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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Projeto de Lei nº 124/2021, de autoria do nobre Vereador Dr. Antônio Santos
de Aguiar, que "cria o Programa "Censo de Pessoas com TEA - Transtorno do Espectro Autista - e de
seus Familiares", e dá outras providências".

A matéria esta afeta à competência desta Comissão de Direitos Humanos e Cidadania,
conforme prevê o Regimento Interno, no Art. 72, inciso VII, sendo nítido que a proposição traz
benefício à classe tutelada.

Isto posto, analisando a matéria sob a ótica da competência regimental desta Comissão,
liberamos o PL em análise para que siga seu trâmite regimental até deliberação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 1º de abril de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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